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Décima sessão extraordinária da Vigésima Legislatura, da Câmara Municipal de 

Itaguaçu. Presidência: Cristian Casagrande Hanstenreiter. Aos vinte e sete dias 

do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e cinco, reuniu-se às dezoito horas 

na Câmara Municipal para a realização da décima sessão extraordinária. Feita a 

chamada regimental pelo primeiro secretário, excelentíssimo senhor Márcio 

Baitella, responderam os edis: Ana Brígida Fraga Sad de Menezes; Anderson 

Cleber Fernandes Salles; Cristian Casagrande Hanstenreiter; Márcio Baitella; 

Odélio Aparecido Paulista; Orlando Alves dos Santos Netto; Willian Gomes 

Ferreira; Gelson Luis Gobbo e Márcio Baitella. Havendo quórum regimental o 

Excelentíssimo Presidente diz:  “Em nome de Deus invocando a sua proteção, 

declaro abertos os trabalhos da presente sessão”. Leitura da Bíblia com o vereador 

Anderson Cleber Fernandes Salles.  Ordem do dia. Primeira discussão e votação 

do Projeto de Lei nº 012-2025, que abre o orçamento fiscal do município de 

Itaguaçu, Estado do Espírito Santo, crédito adicional especial no valor novecentos 

e vinte e oito mil, quinhentos e vinte e quatro reais e quarenta e cinco centavos, 

para os fins que especifica e dá outras providências. Está em discussão o Projeto 

de Lei nº 012-2025. Com a palavra senhor presidente. Com a palavra o nobre 

vereador Toezinho. É um projeto que eu, na sessão passada pedi vista, estava 

seriamente pensando em fazer uma emenda. Mas conversei com uns colegas e a 

gente chegou num denominador, que esse dinheiro era um superávit, enfim, é um 

dinheiro do ano passado, da gestão passada, que ficou do um ano para o outro, 

em prol do término do serviço da represa. E como ele não pode ser usado de outra 

forma, eu decidi que não vou colocar emenda. Se algum vereador propuser isso, 

mas eu acredito que não vai ser necessário e estou de acordo por liberar essa 

quantia toda. Na verdade, a primeira conversa foi de liberar aos poucos. Mas aí a 

gente decidiu liberar a quantia total. Se os colegas concordarem com isso. 

Continua a discussão. Projeto de Lei nº 012/2025. A palavra o vereador Délio 

Cocó. Senhor Presidente, todos os colegas e vereadores, funcionários da Câmara 

Municipal de Itaguaçu, eu gostaria de parabenizar o vereador Toezinho. Ele foi o 

responsável pelo pedido de vista, para analisar o projeto, e viu que o recurso era 

do ano passado, do Consórcio Guandu. Então a atitude do Toezinho é de 

parabenizar e valorizar. Vamos trabalhar para o município de itaguaçu. Então 
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queria dar parabéns ao senhor, que finalizou a sua vista. Nós aprovamos oito 

vereadores a zero, todos os votos a favor. Você entendeu a vista deu para analisar 

o projeto muito bem analisado, e você reconheceu que votando o projeto original 

dá mais rapidez a obra da nossa barragem do município de Itaguaçu. Então 

parabéns, Toezinho, pela atitude. Continua em discussão, o projeto de lei foi o 

012/2055. A palavra para o vereador Willian. Parabéns ao Tõezinho, pelo 

entendimento. Só que também tenho que justificar a questão da vista. No momento 

que chegou para a gente aqui, não ficou bem entendido, a questão que tinha 

chegado para a gente aqui, que era uma medição só. Então, depois o Cláudio veio 

e explicou e pelo entendimento, e está correto, a gente tem que agilizar, porque 

toda vez também que que a empresa pedir a medição, fazer um projeto de lei, vim 

aqui, aí a gente vai estar agindo da mesma forma como na questão passada. 

Então, não é correto. Então, parabéns, Toezinho, parabéns à mesa diretora, a 

comissão, pelo entendimento, para que chegasse a esse consenso. Continua a 

discussão o projeto de lei número 012/2025. A palavra, presidente. A palavra para 

a vereadora Brígida. Parabéns ao nobre vereador Toezinho, vereador Willian, 

agradecer a Deus e a todos aqui presentes, nessa casa de leis, , meus nobres 

colegas, aproveitar a presença do secretário Gilberto, da Secretaria de 

Infraestrutura e Desenvolvimento do Urbano do Município, esteve acompanhando 

a gente ontem em Vitória e colocou para nós a importância, como ele bem sabe, 

da necessidade que tem a aprovação desse projeto, porque como bem disse 

Toezinho e como eu disse na sessão anterior, isso já vem da gestão anterior. 

Então, só está dando continuidade para que as obras realmente aconteçam. E a 

gente sabe que muita coisa vai acontecer de bom, inclusive, né, levar a água ali 

da represa até a captação da água que chega aqui. O Gilberto explanou isso para 

a gente, justificando, foi até uma indagação que fizemos. Então, eu acho que a 

gente não está aqui para criar entraves, eu acho que é justificável, para 

esclarecimentos, e assim, parabenizar pela atitude dos novos vereadores em 

aprovar o projeto aí na íntegra para ajudar ao município, o bem do município. 

Obrigada, presidente. Continua a discussão projeto de lei número 012/2025. Com 

a palavra presidente. Com a palavra o nobre vereador Andersom Salles. 

Presidente, o vereador fez um pedido de vista e eu acho que negar um pedido de 
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vista é muito ruim, principalmente um projeto que chegou   em cima da hora.  A 

comissão não teve um tempo hábil, realmente, para poder analisar o projeto. Na 

véspera da votação, pode-se dizer que foi um dia antes que fizemos uma análise, 

o mesmo dia o Toezinho me ligou e aí até alguns colegas aqui levantaram a fala 

a respeito do pedido de vista. Eu acho que é ruim a gente negar. Parabenizo os 

colegas por terem votado o pedido de vista. Tanto que o companheiro entendeu a 

necessidade. Só que fica aqui um alerta, que isso prova que a gente não está aqui 

para barrar a administração como a colega Brígida colocou. Mas a gente está aqui 

sim para, se tiver dúvidas, eu creio que a gente não pode votar nada em dúvida. 

Porque muitas vezes aqui no passado já foi votado algo com dúvidas e tem coisas 

que até hoje é cobrado por parte da população. E quem é cobrado é a gente. 

Então, o nobre colega entendeu, isso é muito bom. E eu acho que é correto e 

agora esperar que essas melhorias, de mais de um milhão, sejam feitas. E a gente 

crê que o Executivo vai fazer essas melhorias, isso é um sinal que a gente está 

dando aqui um voto de confiança para que essas melhorias elas venham a 

acontecer. E também não fique só no diálogo que essas melhorias elas venham a 

acontecer na prática. E a gente já está aqui analisando isso. Obrigado, presidente. 

Continua a discussão o projeto de lei número 012/2025. Está em votação. Os 

senhores que aprovam, permaneçam sentados. Aprovado por oito votos. Não 

havendo matérias inscritas para deliberar, a presidência anuncia a ordem no dia 

da próxima sessão. Segunda discussão e votação do projeto de lei número 

012/2025. Enceramento. A presidência tem a satisfação de agradecer a presença 

e colaboração de seus pares e aproveita para convocá-los para a próxima sessão 

extraordinária que será realizada no dia  vinte e oito de fevereiro de dois mil e vinte 

e cinco, as dezoito horas, dando esta por encerrada às seis horas e 15 minutos, 

da qual eu Márcio Baitella, secretário mandei lavrar esta que após ser discutida e 

aprovada pelo Plenário será assinada na forma regimental. 
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